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APROVADOJ& O YJ J.lJlb ~I Nº 1539/2016

:-. I.t.,SUMULA: AUTORIZA A DAR NOVA REDAÇÃO AO QUADRO I DA LEI

PUBUCAOO Cj'il2':ij}o MUNICIPAL 1165/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Crüz Machado Estado do Paraná APROVOUe eu

Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 1°_ Fica alterado os vencimentos do cargo em comissão

de Diretor Administrativo pertencente ao Quadro I -Cargo em comissão do Plano de Carreira,

Cargos e Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo Municipal Lei n." 1165/2008, o qual

passará a ter a seguinte redação:

QUADRO r
CARGOS EM COMISSÃO

NU de vagas DENOMINAÇAO DO SIMBOLOGIA VENCIMENTO

CARGO

01 DIRETOR DA R$ 1.500,00

ADMINISTRATIVO

Artigo 40 - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo .

Artigo 5°_ Os demais dispositivos da Lei 1165/2008, permanecem

inalterados.

Artigo 60_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação., revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz chado, 25 de abril de 2016.


